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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 128/2025

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 

especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar a V. 

Exa. a presente Proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAM A CONSTRUÇÃO DE ANÉL VIÁRIO PARA LIGAR À MG-050 À MG-341”.

JUSTIFICATIVA:

Os Vereadores abaixo subscritos vêm através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo que, através do Departamento competente, seja realizado um estudo técnico e uma análise 

de viabilidade para início das obras do Anel Viário, projeto essencial para o desenvolvimento da 

infraestrutura de nosso Município.

A obra, que visa criar uma passagem estratégica entre a Rodovia MG-050 (trevo de acesso 

ao Município de Doresópolis) e a Rodovia MG-341 (trevo de acesso ao Aeroporto Municipal de 

Piumhi), trará inúmeros benefícios, especialmente no que se refere à redução do tráfego de veículos 

de carga pesada no centro da cidade. Ao permitir um acesso direto entre a MG-050 e a MG-341, a 

obra garantirá uma circulação mais eficiente de veículos, ao mesmo tempo em que desonera as vias 

urbanas e facilita o deslocamento entre as duas rodovias.

Essa nova rota não só atenderá às necessidades de transporte e logística, mas também 

contribuirá para a diminuição de congestionamentos e acidentes, permitindo um trânsito mais livre e 

seguro para toda a população.

Diante da importância dessa obra para o futuro de nosso município, solicitamos a V. Exa. que 

una esforços junto ao Governo Estadual e Federal, a fim de obter o apoio necessário para a 

viabilização dessa obra.

Acreditamos que, com a colaboração de todas as esferas de governo, poderemos iniciar e 

concluir esta obra de grande relevância para o desenvolvimento de nossa cidade.
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Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 3 de fevereiro de 2025.

FÁBIO HENR QUE NOVAES FERREIRA
Vereador 2025-2028

JOSÉ WEUINGTON DA SILVA
Vereador 2025-2028

WENDERJOSÉ DE OLIVEIRA
Vereador 2025-2028

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador 2025-2028
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PROTOCOLIZADO EM

^Raquel Rosa dos Santos j 
., Chefe de Gabinete
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